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Gestão 2j2tl2024
Oficio no 004/202 I /JURIDICO Santo Antônio do Leste. 16 de março de 2.021

Ilustríssimo Seúor,

Vimos por meio deste, solicitar a emissão de parecer jurídico do

Processo Administrativo OlSl202l - Convite n' 00112021, o qual objetiva a contrataçâo de empn:sa

especializada na realização de processo seletivo público municipal, incluindo preparação.

elaboração. conl-ecção de editais e provÍ§, correção, análise e julgamento de recursos e

pÍocessalrento de resultados de todo o processo seletivo simplificado.

A. solicitação se dá em virtude deste Procurador Jurídicrr

.jgratário ser um provár'el concorrente à r,aga de Procurador Jurídico, e, visando maior lisura atr

prccesso seletir o. não me soa viár'el a emissão de um parecer jurídico acerca do referido pÍocesso

p3ra a contrataçào da empresa responúvel.

Sendo o que nos apresenta para o momento, apresentamos

nossos votos de estima e apreço.

Alenciosamente,

João Ped os de Oliveira
JurídicoProcu or

oAB/À,ÍT 26.851/O
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Gestão 2O2Ll2024

Oficio n' 005i202 1 /JURIDICO Santo Antônio do Leste, 18 de março de 2.021

Ilustríssimo Seúor,

Vimos por meio deste, encaminhar o Parecer Jurídico referente

iio Processo Administrativo 01912021 - Convite n' 00112021, emitido pelo DE PIERI

.{DVOCACIA. empresa que presta serviços advocatícios ao Município de Santo Antônio do Leste.

r isando garantir maior lisura ao Processo Seletivo Simplificado que seá realizado por esse

\hLnicípio. haja lista o interesse deste Douto Procurador Jurídico em concorrer ao certarne.

Sendo o que nos aprcsenta para o momento, apresentamos

nossos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

João Pedr os de Oliveira
JurídicoProcur

OAB/MT 26.851/O

.{o Sr.
Eriks Matos da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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OBJETO: Processo Administretivo t'019t2021- Município de Slato Antônio do
LcsteMT

ASSUNTO: Liciteçio prn contr.t çIo de emprese espectdizeü nr rrrlizaçío
de processo seletivo público municipel - modelidrdc Coavite

0 Procumdor Jerldico do Muuicípio dG §üto Antônio
do Leste fonoulou Oficio no ([4I?021/JURÍDICO,
solicitendo emisslo de parecer jurídico r respeito do
Processo Admiristrrtivo o" 0l9DO2l, prre rcelizaçto
de Liciteçlo sob a modatidede dc Convitg dcstinrda e

selecioner r relhor propoctr p.rl contrrtrçlo de
empresr ccpecidLrde nr rcelizrçlo dc pneccso releüvo
público municipef, inctuindo prcprr.Éo, cbborrção,
confccçIo de editeis e provrt, corrct'q elílire e
julgemcnto dc recunoc e proc.!.rrCato dc rcsultrdos
de todo o pnoccrso rclctivo rinpfficrdo

"Àrt. 37 . (. . . ) )o(I - ressalvadoa os casos
especificados na legislação, as obias, serviços,
cotn?ras e alienaçÕês serâo contrâtedos nediante
procêsso de Iicitação pública que assêgure
igualdade de condiçÕes a todos os concorrentes, com
c]áusulas que estabêleçam obligações de pagamento,
mântidas as condições êfetivas da proposta, nog
termos da lei, o gual s6êntê pêÉr tlrá as
exigências de qualificação técnlca e econômica
indispensáveis à garantiâ do ctqrri-rento das
obrigaÇôes . "

No que diz respeito aos procêssos licitatórios, dcvo-se rcspcitara Lei no

8.666193, com suas alteraçôes e demais legislações aplicáveis ao caso.

@

A Constituição Federal prevê no aÍt. 37, inciso )O( quc as contratâções da
Administração Pública devem ser precedidas por licitação, em regra.

Em conformidade com o disposto nesta Lei de Licitações, o ceÍtaane destina-se
a garantir a observância do principio consitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a adminisfrçâo e a pÍomoçâo do dcsenvolvimeoto crsteotável,
devendo o procedimento s€r processado e julgÊdo Gm esEita cotrfotmidâde com os
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principios básicos da legalidade, da impessoalidade, da mcaliúde, da iguldade, da
publicidade, da probidade adminisrativ4 da vinculaçâo rc instnrmcato ooÍwocatório.
do julgamento objetivo.

Portanto, procedimento licitatório &ve primar pelo tratameoto igualitário entre
os interessados em contratar, como forma de reatização do principio da
impessoalidade. da isonomia e da moralidade e o é instaurado visedo qr o Poder
Público possa realizar a contratação da proposta que lhe seja mais vao$oca

"Àrt. 3e À licitaÇão dêsEine-se a garantir a
obselvãncia do princlpio constitucional dã
isonomia, a geleçeo da proposta mais vaDtajosa para
a adlinistração e a promoçáo do desênvolvimento
nacionaL sustentável e será processada e julgada em
estrita conformidade com os principios básicos da
legalidade, da itnpessoal idadê, da moralLdade, da
iguâIdadê, dâ publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julqamento objetivo e dos que thês
são correlatos . "

Cumpre destacar que o pÍesente precer jurídico aborda I adlisc do pÍocesso

administrativo sob o prisma estritamortc jurídico, ateÍltando, portaoto, às questões de
legalidade do procedimento e das minúas de Carta Convite, minuta do contrato e atos
administrativos que precedem a solicitação do parecer jurídico, de modo que, não é
realizada análise concemente à conveniência e oportunidade administrativa, que estão
a estrita atribuição do gestor público.

Em análise ao processo administrativo Ão 0l9n02l, quê tra[a do poccdimeoto
licitâtório, verifica-se que a modalidade que se sugere é a Carta ConüE, Íros termos do
art. 23, inciso I, alínea "a", da Lei no E.6ffi193, e com base tâÍtrbém na atudização dos
valores contida no Decreto n" 9.41212018, destinado a selecionar a melhor proposta
para contrataçâo de empresa especializada na Ícalizâção dc processo selcivo público
municipal.

O Processo Administrativo, até o presente momento e fase de tramitação,
encontra-se em conformidade com as deerminsções de Lei 8.6ó6193 e suas alt€raçôes
posteriores, tendo respeitado integralmente os ditames legais no gr diz Í€sp€ito à

demonstração da necessidade de realização da connata@ do serviço e, ainda, a
informação apresentada pelo Secretário Municipal de Ecmômica e Finanças de que
existe rubrica orçamentária paÍa tal finalidade.

Há, poíanto, s demonstração de necessidade e existêBcia & rccursos públicos
disponíveis para a referida contraaçâo, sendo assegurado o gine$io da hrca poÍ uma
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contratação mais vantajosa para a municipâlidsde, por meio da conrla ao mcrcado e
preços praticados por órgãos públicos para contrataçõ€s desb natuu"

Acompanha a documentação apr§€ntada no referido procedimcnto a minuta de
Carta Convite, de onde se extrai que o s€u conteúdo coc{rÍrüaá€ ein estrita
conformidade com a negras legais quc regccr a matéria, quais scjan s tpi t.666 de 2l
de juúo de 1993 e suas alterações posterio,res, a Lei Complcrncatu 123106 e o
Decreto Federal no 9.412 de l8 de junho de 201E, smdo respeitado pcla Crta Convite.
todos os requisitos legais para assegurar a publicidade do certasre, r origência da
documentação para habiütação das empresas, condições p&a . participação
recebimento da documentqão dc habilitação, exigência dc ryulaÍidade
fiscal/trabalhista. demonstração de qualificação técnica/econômica e aálise das
propostÍs de preços, sob o critério do 'tnenor preço", evidenciando, portanto, a
ransparência e legalidade do pÍocedimento.

Da mesma forma, no que diz rcspcito ao julgarnento das p,çoms vcrifica-se
que estiá assegurada que a análise das propoetas admitidas! ero curfrrnidade com os
critérios objetivos definidos na Carta Convite, prevê um julgamento objetivo em
conformidade com o tipo de licitação, respeitando, asliúr, o que deterrrina a Lei
8.666193 por tratar-se da escolha da melhor proposta para a administração pública, que
corrcsponde ao menor prcço.

Neste sentido são esclarecedoras as lições de Hely Lopes Meirclles e Maria
Adelaide de C. França:

À Iicitação de menor preço é a conuni os demais
tipos atêndee a casos especiais de Aàlnistlação. É
usual na contrataçáo de obras singelaa, de serviços
que di-spensam espêcialj. zação, o quê a ÀdDj.nistração
procura é simplesmente a vantagera econô&ica. Daí
por quê, nêsse tipo, o fâtor decisivo á o menor
prêço, por Blnimâ guê seja a diferença. ( Hely Lopcs
Meiellc§,, Licitqb e cotfrdo dninisrrdiw,g2zt)

Destaca-se, como oricntação préviq que incumbe à Administnção Publica
proceder à afixação do instrumento convocatório e s€us ano(os em local apropriado,
com o fito de dar publicidade e possibilitar a ampla ciência de demais possÍveis
concon€ntes, parâ que possam manifestar o seu intercsse em participar do processo, o
que sení possível com no mátimo 24 (vinte e quafro) hcas d€ aufccedência da

À regra geral é a do julgamento peLo menor preço, e
portanto a proposta nais vantajosa sêrá a da ofertâ
:nenor . (Maria Adehid. dc C. França, Cotwtttfus à Lct & Licitqões e

Caatraos fu Ádainbraçü Pülica, p. tt)
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abertura das propostas da licitação, a teor do disposto no aí ?Í2, §3', da Lci das
Licitações.

A imposição legal que trata o pafligrafo acima rege que o imcrstício de 05
(cinco) dias úteis (que trata o art. 21, §f, fV, da Lei das Licit$) t€Íá como termo
inicial o dia que se afixa o instrumento coovocrtódo, a partir do qual apcaas após este
prazo é que se poderá oconer a abertura das propostas, conforme dispo«o no §3o deste
artigo.

Desa forma" salvo melhor juizo, o Processo A&ninistnrtivo no 01912021, até o
pÍesente momento, e a minuta de CarA Cmvirc, es6o cm oofanfuladc oom os
ditames legais, respeitando a objctividadc prescrita ern lei e o tipo dc licitação
permitido - menor preço -, de modo que, tânto pelo aspecto lqa[ qunto pelo da
probidade e interesse econômico e social do município nÃo mercce qulquer tipo de
reparo, não existindo óbices jurídicos para a continúdade do processo licianório.

Este é o pârgcer.

De Cuiabá para Santo Antônio do l8 de de202l.
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